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Ata da Reunião Extraordinária da 1ª Câmara do Conselho de Planejamento e 1 

Administração da Universidade Federal do Paraná realizada no dia 09 de junho de 2017. 2 

No dia nove de junho de dois mil e dezessete, às nove horas, na Sala do Conselho Universitário, 3 

reuniu-se a Primeira Câmara do Conselho de Planejamento e Administração, sob a Presidência 4 

do Conselheiro Renato Bochicchio. Presentes os Conselheiros Titulares Tibiriçá Krüger Moreira, 5 

Luiz Antonio Corrêa Lucchesi, Mário de Paula Soares Filho, Fernando Sostisso Rubert, Edison 6 

Luiz Almeida Tizzot, Maria Lúcia Masson e Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz. 7 

Presente também os Representantes da Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças 8 

Sara Silva Lima Dal-Comuni e Wagner Cesar Zattoni Junior. Presentes ainda o Professor Ciro 9 

Alberto de Oliveira Ribeiro e Servidora da FUNPAR Líbia Graziely Naico Baranhuk e 10 

Professora Maristela Assis Barater, interessados, respectivamente, nos itens 01 e 02 da pauta. 11 

Verificado o quórum, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão, reiterando a importância da 12 

presença dos interessados para a coligação dos esforços no melhor interesse da administração. 13 

Nos informes, os Conselheiros Tibiriçá Krüger Moreira e Luiz Antonio Corrêa Lucchesi, 14 

pediram retirada de seus processos de pauta. Não havendo mais informes, passou-se à Ordem do 15 

Dia: 01) Processo nº 163740/2016-53 - Contrato entre a COPEL Geração e transmissão S.A., a 16 

Fundação da Universidade Federal do Paraná – FUNPAR e a Universidade Federal do Paraná – 17 

UFPR, visando à produção de Kit de imunodiagnostico para identificar metais tóxicos e 18 

poluentes em reservatórios e mananciais do Departamento de Biologia Celular. A Relatora de 19 

vista, Maria Cândida Pires Vieira do Amaral Kroetz procedeu à leitura de seu parecer. No 20 

momento seguinte o Presidente passou a palavra ao Coordenador do Projeto, Professor Ciro 21 

Alberto de Oliveira Ribeiro que se manifestou brevemente sobre o Contrato e colocou-se à 22 

disposição para responder ás dúvidas dos Conselheiros. Após, a servidora Líbia Graziely Naico 23 

Baranhuk fez o uso da palavra e teceu breves considerações a respeito do cuidado que a 24 

FUNPAR tem nas negociações e execuções dos contratos. O Conselheiro Mario de Paula Soares 25 

parabenizou o Coordenador pelo projeto e manifestou surpresa sobre parecer da Procuradoria 26 

Federal na UFPR, sobretudo por terem sido favoráveis à assinatura do referido contratos com 27 

cláusulas tão prejudiciais à UFPR. A Conselheira relatora questiona a questão dos pagamentos 28 

serem feitos por meio de reembolso/ressarcimento. Neste sentido, a servidora da FUNPAR, 29 

explica que em contratos anteriores se procedeu desta forma e não houve problema.                                30 

O Coordenador, Professor Ciro Alberto de Oliveira Ribeiro, com relação aos pagamentos, 31 

explicou que é encaminhado um cronograma mensal com todos os pagamentos a serem 32 

realizados. A Conselheira Maria Lúcia Masson relata sua preocupação com os riscos que podem 33 

resultar à UFPR. O Conselheiro Tibiriçá Krüger Moreira, por sua vez, relata a fragilidade do 34 

contrato, tendo em vista algumas incongruências e aparentes ilegalidades. O Conselheiro Luiz 35 

Antonio Correa Lucchesi cumprimentou o mérito do objeto e sugeriu uma ação pró-ativa do 36 

COPLAD estimulando o Reitor da UFPR a interceder junto ao Governador do Estado do Paraná 37 

e à Presidência da COPEL no sentido de promover maior participação da UFPR no atendimento 38 

às demandas de P&D da COPEL/ANEEL, de modo a auxiliar o cumprimento “Programa de 39 

Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico do Setor de Energia Elétrica” explicitado no Manual 40 

da ANEEL em 2012. Paralelamente a isso, sugeriu à UFPR promover discussão sobre 41 

financiamento de pesquisa sob o referido programa, talvez sob o Projeto Pensar Brasil UFPR. 42 

Findas as discussões, entendeu a Câmara em converter o parecer em diligência à Procuradoria 43 

Federal na UFPR. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e 44 

declarou encerrada a sessão, da qual eu, Daniela Dias Robalo, secretária, lavrei a presente ata.  45 


